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8ª ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 28 DE JULHO DE 2022 

2º Período – 8ª Legislatura 

 
Data: 28/07/2022 

 
Início: 08:00hs 

 
Término: 08:40hs 

 
Local: Plenário da Câmara 

 
Presidida por: Vereador Evandro de Lima Souza(em exercício) 

Secretariado: Vereadores 1º Secretário – Claudenor Alves da Silva(em exercício) 
                                               2º Secretário – Benício da Conceição Braga   

Presentes ainda os Vereadores:  
01. Antonio dos Santos Mendes 
02. Francisco Valdeniso Freitas da Silva  
03. Gilson Sousa de Oliveira 
04. Mardônio Jhones Martins Duarte 
05. Paulo Sérgio de Andrade 
06. Robson Monteiro Santiago 
07. Railton da Silva  

 
Vereador Ausente: Fábio de Almeida Souza. 
 
Leitura de um trecho da Bíblia: Vereador Railton da Silva, Eclesiastes 3,2-9.  
 

 
EXPEDIENTE: Sem matérias para a Ordem do Dia. 

  
 
1ª PARTE DA ORDEM DIA: MATÉRIAS PARA DELIBERAÇÃO EM 1ª/ÚNICA VOTAÇÃO: Não Houve 
matérias para a Ordem do Dia.  

 
2ª PARTE DA ORDEM DO DIA: matérias para única, 1ª ou 2ª Votação:  O Plenário VOTOU e 
APROVOU: 

1. PARECER CONJUNTO Nº 09/2022, das Comissões de Justiça e Redação de Leis e de 
Finanças e Orçamentos, opinando favoráveis pela aprovação do Projeto de Lei Nº 014/2022, de 
origem do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre o reajuste do vencimento-base dos 
Agentes Comunitários de Saúde – ACS e dos Agentes de Combate a Endemias – ACE, nos termos 
da Emenda Constitucional Nº 120/22, que acrescentou os parágrafos 7º, 8º, 9º, 10 e 11 do art. 
198 da Constituição Federal e dá outras providências. 

O Exmo. Sr. Presidente em exercício, Ver. Evandro de Lima colocou em discussão o 
Parecer Conjunto Nº 09/2022, e como nenhum vereador se manifestou sobre a matéria, em 
seguida foi colocado em votação o Parecer Conjunto Nº 09/2022 juntamente com o Projeto de 
Lei Nº 014/2022, do Poder Executivo Municipal, sendo aprovados por unanimidade. 

O Projeto de Lei Nº 014/2022 seguirá para sanção no Poder Executivo Municipal. 
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Sem mais matérias para ser apreciada na presente Sessão, o Exmo. Sr. Presidente, em 
exercício, Ver. Evandro de Lima Souza declarou encerrado os trabalhos do dia, agradecendo a 
presença e a disponibilidade dos vereadores na apreciação da matéria oriunda da convocação. 

 



 
 

 

ESTADO DO PARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

 

_______________________________________________________________________________________________ 
Trav.: Padre Anchieta, S/N – Bairro Vila Nova - CEP 68.637-000 - CNPJ: 34845230/0001-73 

Fone Fax: (091) 3811–2038    E-mail: camaradeipixuna@bol.com.br 

3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Ver. EVANDRO DE LIMA SOUZA 
 Presidente, em exercício 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Ver. CLAUDENOR ALVES DA SILVA                                 Ver.  BENÍCIO DA CONCEIÇÃO BRAGA  
       1º Secretário, em exercício                                                                 2º Secretário 
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8ª ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 Realizada em 28/07/2022 – às 08hs 

2º PERÍODO LEGISLATIVO  
 

LISTA DE FREQUÊNCIA 

Nº VEREADORES ASSINATURA 

1.  
ANTONIO DOS SANTOS MENDES  

2.  
BENÍCIO DA CONCEIÇÃO BRAGA  

3.  
CLAUDENOR ALVES DA SILVA  

4.  
EVANDRO DE LIMA SOUZA  

5.  
FÁBIO DE ALMEIDA SOUZA  

6.  
FRANCISCO VALDENISO FREITAS DA SILVA  

7.  
GILSON SOUSA DE OLIVEIRA  

8.  
MARDONIO JHONES MARTINS DUARTE  

9.  
PAULO SÉRGIO DE ANDRADE  

10.  
ROBSON MONTEIRO SANTIAGO  

11.  
RAILTON DA SILVA  

 
 


